
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 06 de Maio de 2017 – 3 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de abril de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 210, DE 5 DE MAiO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 16, de 12 de abril de 
2017, do Prefeito Municipal de Pintópolis, que declarou 
SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 16, de 12 de abril de 2017, do Prefeito Muni-
cipal de Pintópolis, que declarou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de abril de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 211, DE 5 DE MAiO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 13, de 11 de abril de 
2017, do Prefeito Municipal de Lagoa dos Patos, que 
declarou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 13, de 11 de abril de 2017, do Prefeito Muni-
cipal de Lagoa dos Patos, que declarou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 11 de abril de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 212, DE 5 DE MAiO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 10, de 7 de abril de 
2017, do Prefeito Municipal de Glaucilândia, que decla-
rou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 10, de 7 de abril de 2017, do Prefeito Municipal 
de Glaucilândia, que declarou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Estiagem 
– 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 

de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de abril de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 213, DE 5 DE MAiO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 22, de 31 de março 
de 2017, do Prefeito Municipal de rubim, que declarou 
SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que a queda dos índices pluviométricos acima da média histórica provocou a redução das reser-
vas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para a falta de água de boa qualidade para atendimento à 
população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 22, de 31 de março de 2017, do Prefeito Muni-
cipal de rubim, que declarou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Estiagem .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de março de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 214, DE 5 DE MAiO DE 2017 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1 .013, de 11 de abril de 
2017, do Prefeito Municipal de Machacalis, que declarou 
SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Enxurradas – 1 .2 .0 .0 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município no dia 29 de março de 
2017 causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas descritas no Formulário de informações do Desastre, que 
comprometeram a capacidade de resposta da administração pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os 
prejuízos econômicos constantes no Formulário de informações do Desastre, previstos na instrução Normativa 
nº 2, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1 .013, de 11 de abril de 2017, do Prefeito 
Municipal de Machacalis, que declarou SiTuAÇÃO DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Enxurradas – 1 .2 .0 .0 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – Os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 11 de abril de 2017 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 
196º da independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO NE Nº 215, DE 5 DE MAiO DE 2017 .

Abre crédito suplementar no valor de r$71 .200 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .476, de 29 
de dezembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$71 .200 .000,00 (setenta e um milhões e 
duzentos mil reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 
22 .476, de 29 de dezembro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da Receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato de nº 

9008999, firmado em 24 de julho de 2013 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S/A, no valor 
de r$25 .851 .133,61 (vinte e cinco milhões oitocentos e cinquenta um mil cento e trinta e três reais e sessenta 
e um centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL


